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Institucionais do Estado de São Paulo, para que preste informações sobre a implantação da Região Metropolitana de

Piracicaba.
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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

         Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o
artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor
Gilberto Kassab, Secretário de Governo e Relações Institucionais do Estado de São Paulo, para que
preste informações sobre a implantação da Região Metropolitana de Piracicaba.
 
          Neste sentido, requeiro as seguintes informações:
 
          1) Qual a previsão para a implantação do Comitê Executivo, previsto no inciso II do artigo 4º da Lei
Complementar nº 1.360/2021?
 
          2) Qual a previsão para a implantação do Fundo de Desenvolvimento da Região Metropolitana de
Piracicaba, prevista no inciso III do artigo 4º da Lei Complementar nº 1.360/2021?
 
          3) Qual a previsão para a implantação da entidade autárquica, qual seja, a Agência da RMP,
prevista no inciso III do artigo 4º da Lei Complementar nº 1.360/2021?
 
          4) Já houve por parte do Conselho de Desenvolvimento, a deliberação e aprovação do Plano de
Desenvolvimento Urbano Integrado – PDUI? Se sim, o mesmo já foi encaminhado ao Governador do
Estado para envio à Assembleia Legislativa? Se não foi, qual é o atual estágio do referido plano?;
 
          5)  Qual  a visão da atual  gestão sobre as Regiões Metropolitanas e de que forma o governo
pretende atuar junto às mesmas?
 
          6) Qual órgão nesta Secretaria de Estado está encarregado de tratar os Assuntos Metropolitanos e
em especifico da implantação da RMP e acompanhamento de suas questões? e
 
          7) Por favor, especificar maiores detalhes e discorrer sobre os estudos e providências relacionados
as indagações anteriormente apresentadas e outras que julgar pertinentes.
 

JUSTIFICATIVA
 

          Como se sabe, as diretrizes e regras para organização regional do Estado de São Paulo foram
estabelecidas pelos artigos 152 a 158 da Constituição Estadual e pela Lei Complementar nº 760/1994,
que prevê três espécies de agrupamentos regionais:  Região Metropolitana, Aglomeração Urbana e
Microrregião.
 
          O agrupamento de municípios limítrofes em unidades regionais foi idealizado para viabilizar um
planejamento regional voltado ao desenvolvimento socioeconômico e à melhoria da qualidade de vida,
com ações integradas e permanentes dos órgãos públicos, em todas as esferas e linhas de atuação.
 
          Em 2021, esta Casa Legislativa aprovou o Projeto de lei Complementar nº 22/2021, que se
transformou, após sanção, na Lei Complementar nº 1.360/2021, que Cria a Região Metropolitana de
Piracicaba e dá providências correlatas.
 
          No entanto, apenas o Conselho de Desenvolvimento da RMP (Região Metropolitana de Piracicaba)
foi implantado, restando ainda os seguintes passos para sua efetiva  implantação, de acordo com o artigo
4º da referida legislação: 
 

Artigo 4º - A governança interfederativa da Região Metropolitana de Piracicaba contará com a
seguinte estrutura:
 
I - ...;
 
II - Comitê Executivo: instância executiva composta pelos representantes do Poder Executivo do
Estado e dos Municípios da Região Metropolitana de Piracicaba;
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III - entidade autárquica: organização pública com funções técnico-consultivas e de integração;
 
IV - Fundo de Desenvolvimento da Região Metropolitana de Piracicaba: fundo voltado para
integrar  alocação  de  recursos  destinados  ao  financiamento  de  atividades  de  interesse
metropolitano e a respectiva prestação de contas.
 
 
Parágrafo único - Lei complementar disporá sobre a criação das estruturas previstas nos incisos I
a III  deste artigo,  observando o disposto no artigo 154 da Constituição do Estado,  nesta lei
complementar, e, no que couber, na Lei federal nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015 e na Lei
complementar estadual nº 760, de 1 de agosto de 1994.
 

          A criação efetiva da Região Metropolitana de Piracicaba é uma das pautas de nosso mandato,
buscando a melhoria efetiva da qualidade de vida dos moradores dos  24 municípios que a integram,
sendo eles: Águas de São Pedro, Analândia, Araras, Capivari, Charqueada, Conchal, Cordeirópolis,
Corumbataí, Elias Fausto, Ipeúna, Iracemápolis, Leme, Limeira, Mombuca, Piracicaba, Pirassununga,
Rafard, Rio Claro, Rio das Pedras, Saltinho, Santa Cruz da Conceição, Santa Gertrudes, Santa Maria da
Serra e São Pedro.
 
          Apesar da lei ter sido sancionada em agosto de 2021, não houve até o momento, a efetivação da
referida  legislação,  para  que a  RMP possa,  a  exemplo  das  demais  regiões,  contar  com o  Comitê
Executivo,  Agência  e  Fundo  de  Desenvolvimento,  os  quais  temos  certeza  que  serão  importantes
instrumentos para que possamos discutir e implantar medidas que beneficiem toda a sociedade nos
diversos segmentos da gestão pública e também para aproximar o Governo do Estado da população
dessas cidades envolvidas.
 
          Tenho  certeza  que  o  Governo  Estadual  também  está  imbuído  do  mesmo  sentimento  e
comprometimento com a melhoria da qualidade de vida de todos.
 
          Assim, o presente requerimento de informação tem o propósito de buscar mais informações sobre a
implantação efetiva da Região Metropolitana de Piracicaba, prevista na legislação em questão.
 
 
 
          Sala das Sessões.
 
          Helinho Zanatta
 

 
 

 
 
 

Helinho Zanatta
 
 
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 380034003900350034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 380034003900350034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 380034003900350034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 380034003900350034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 380034003900350034003A005000

Assinado eletrônicamente por Helinho Zanatta em 11/05/2023 14:05 

Checksum: 17B0D339055C31E6B871D0AFAF3F003F8EAB8C985870D53CCE80E099A435964F

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 380034003900350034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.


